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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 4º TRIMESTRE DE 2025

4.4 Resultado Líquido

Resultado Líquido 
R$ Milhões 4T25 4T24

4T25 vs.  
4T24 2025 2024

2025 vs.  
2024

Lucro Líquido 12,1 9,7 24,7% 68,4 76,4 -10,5%

Margem líquida 15,1% 10,7% 4,4 p.p. 17,9% 17,4% 0,5 p.p.

O lucro avançou 24,7% no 4T25 vs. o 4T24 e recuou 10,5% em 2025 vs. 2024. O aumento no 4T25 está relacionado principalmente 
a ganhos de redução de IRPJ/CSLL advindos de subvenções para investimentos. A redução anual é explicada pelo menor nível 
de atividade operacional do exercício, com a receita líquida recuando 12,5%.
4.5 EBITDA

Ebitda 
R$ Milhões

4T25 4T24
4T25 vs.  

4T24
2025 2024

2025 vs.  
2024

Lucro líquido 12,1 9,7 24,7% 68,4 76,4 -10,5%

(+) Depreciações e amortizações 3,2 3,5 -8,6% 13,7 13,4 2,2%

(+/–) Resultado financeiro (1,9) (1,8) 5,6% (5,7) (4,4) 29,5%

(+/–) IR/CSLL (0,8) 4,0 -120,0% 5,7 23,1 -75,3%

EBITDA 12,6 15,4 -18,2% 82,1 108,5 -24,3%

Margem EBITDA 15,8% 17,0% -1,2 p.p. 21,4% 24,8% -3,4 p.p.

A redução do EBITDA no 4T25 vs. o 4T24 e de 2025 vs. 2024 é explicada pela menor receita líquida em 2025 e por uma menor 
diluição das despesas fixas. A margem EBITDA, nesse contexto, sofreu redução de 1,2 p.p. no 4T25 vs o 4T24 e de 3,4 p.p. em 
2025 vs. 2024.
4.6 Fluxo de Caixa

Caixa e 
equivalente
de caixa 

31/12/2024

43,8

87,6

45,7
67,5

Geração
de caixa antes
das variações

do CCO

Distribuição
a acionistas e

outros
pagamentos

Caixa e
equivalente

de caixa
31/12/2025

140,0

120,0

100,0

80,0

60,0

40,0

20,0

-

6,8

Variação
do CCO

11,5

Adições/Baixas
do imobilizado

e intangível

Em 2025 a Companhia gerou R$ 80,8 milhões de caixa nas atividades operacionais (após variação do capital circulante 
operacional), distribuiu R$ 25,0 milhões em dividendos intercalares e R$ 19,1 milhões em juros sobre capital próprio (JCP). Além 
disso, investiu R$ 11,5 milhões. Após essas movimentações, o caixa foi incrementado em R$ 23,7 milhões frente ao saldo de 
dezembro de 2024.

4.7 Caixa Líquido

Caixa Líquido 
R$ Milhões

31/12/2025 31/12/2024 Variação

(–) Empréstimos e financiamentos 2,1 3,4 -38,2%

Curto prazo 1,2 1,4 -14,3%

Longo prazo 0,9 2,0 -55,0%

(+) Caixa e equivalentes de caixa 67,5 43,8 54,1%

Curto prazo 67,5 43,8 54,1%

Caixa líquido 65,4 40,4 61,9%

O caixa líquido avançou 61,9% em 2025 comparado ao final de 2024. A dívida bruta foi reduzida em 38,2%. A posição de 

caixa em 2025 é suficiente para liquidar todo o passivo circulante e não circulante da Companhia, reforçando seus sólidos 

fundamentos financeiros.

4.8 Estoques

Estoques 
R$ Milhões

31/12/2025 31/12/2024 Variação

Estoques 28,1 35,8 -21,5%

A redução de 21,5% nos estoques em 2025 está em linha com a estratégia da Companhia de manter reduzida a necessidade de 

capital de giro e é coerente com o menor volume de receitas do período. A Companhia é capaz de adequar rapidamente seus 

níveis de estoques para atender aumentos na demanda.

5. GOVERNANÇA CORPORATIVA

A Companhia adota postura ética, responsável e transparente na condução de seus negócios e busca aperfeiçoar constante- 

mente seus padrões de Governança Corporativa de acordo com as melhores práticas do mercado, tendo como principal objetivo 

preservar os direitos dos seus acionistas por meio de um tratamento equitativo, claro e aberto.

As boas práticas de Governança Corporativa convertem princípios em recomendações objetivas, alinhando interesses com a 

finalidade de aperfeiçoar e preservar o valor da organização, facilitando seu acesso a recursos e contribuindo para sua 

longevidade, buscando observar e se atentar aos preceitos de ESG.

6. SERVIÇOS PRESTADOS PELOS AUDITORES INDEPENDENTES

Em atendimento ao item 9 do Anexo C da Resolução CVM nº 80 de 2022, a Companhia declara que não contratou outros serviços 

da Macso Legate Auditores Independentes, além daqueles relacionados à auditoria independente durante o exercício encerrado 

em 31 de dezembro de 2025.

A Companhia adota como política atender às regulamentações que definem as restrições de serviços dos auditores independentes. 

As informações contábeis da Companhia, aqui apresentadas, estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 

com o IFRS- International Financial Reporting Standards, e são parte das demonstrações financeiras.

As informações não financeiras, assim como outras informações operacionais, não foram objeto de trabalho por parte dos 

auditores independentes.

7. DECLARAÇÃO DA DIRETORIA

Em conformidade às disposições constantes no artigo 27, parágrafo 1º, incisos V e VI da Resolução CVM nº 80 de 2022, 

declaramos que a diretoria revisou, discutiu e concordou com as demonstrações financeiras da Cambuci S.A. e com a opinião do 

relatório dos auditores independentes para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025.

BALANÇO PATRIMONIAL

Nota Controladora Consolidado
Explicativa 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

ATIVO 397.115 379.463 372.970 368.932
 CIRCULANTE 176.132 164.240 185.822 174.302
  Caixa e equivalentes de caixa 8 66.562 42.403 67.531 43.844

  Contas a receber 9 74.585 78.695 75.723 79.981

  Estoques 10 25.093 33.851 28.137 35.819

  Tributos a recuperar 12 5.625 5.096 5.847 6.265

  Despesas pagas antecipadamente 13 2.042 2.232 2.042 2.234

  Demais contas a receber 14 2.225 1.963 6.542 6.159

 NÃO CIRCULANTE 220.983 215.223 187.148 194.630
  Contas a receber 9 1.055 1.617 1.055 1.617

  Depósitos judiciais 24 1.125 4.261 1.125 4.263

  Partes relacionadas 11 69.986 60.560 – –

  Tributos a recuperar 12 9.576 13.813 9.576 13.813

  Despesas pagas antecipadamente 13 54 18 54 18

  Demais contas a receber 14 211 211 51.630 50.984

  Investimentos em controladas 16 94.188 88.167 – –

  Propriedades para investimento 15 – – 71.178 69.165

  Outros investimentos 389 2.381 389 2.381

  Imobilizado 17 42.823 42.512 47.108 46.020

  Direito de uso 17.1 17 24 3.327 4.537

  Intangível 18 1.559 1.659 1.706 1.832

Nota Controladora Consolidado
Explicativa 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

PASSIVO 397.115 379.463 372.970 368.932
 CIRCULANTE 38.582 47.732 48.788 61.907
  Fornecedores 14.561 13.855 15.414 14.242
  Empréstimos e financiamentos 19 1.048 1.254 1.048 1.254
  Dividendos e juros sobre capital próprio 20 160 87 160 87
  Obrigações sociais e trabalhistas 21 11.783 13.722 12.344 14.333
  Obrigações fiscais 22 3.085 5.387 10.185 16.770
  Demais contas a pagar 23 7.945 13.427 9.637 15.221
 NÃO CIRCULANTE 52.964 50.429 18.612 25.722
  Empréstimos e financiamentos 19 924 1.979 924 1.979
  Obrigações fiscais 22 226 710 2.439 6.347
  Provisão para perdas em controladas 16 22.098 20.803 – –
  Provisão para demandas judiciais 24 12.509 13.168 12.509 13.168
  Partes relacionadas 11 17.199 13.555 – –
  Demais contas a pagar 23 8 214 2.740 4.228
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25 305.569 281.302 305.570 281.303
  Capital social 249.798 205.118 249.798 205.118
  Reserva de capital 228 321 228 321
  Reserva legal 16.430 13.010 16.430 13.010
  Reserva de incentivos fiscais 20.738 44.680 20.738 44.680
  Ajustes de avaliação patrimonial 19.642 19.642 19.642 19.642
  Outros resultados abrangentes (1.267) (1.469) (1.267) (1.469)
  Participação de acionistas não controladores em controladas – – 1 1

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Nota  
explicativa

Controladora Consolidado
Exercício findo em Exercício findo em

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Receita operacional líquida 27 371.734 430.167 383.122 437.894

 Custo dos produtos vendidos 31 (195.821) (221.329) (195.806) (221.267)

Lucro bruto 175.913 208.838 187.316 216.627

 Despesas com vendas 31 (67.345) (70.991) (78.659) (80.044)

 Despesas gerais e administrativas 31 (45.063) (39.482) (45.424) (40.103)

 Resultado de equivalência patrimonial 16 4.371 691 – –

 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 29 (965) (5.571) 5.192 (1.339)

(109.002) (115.353) (118.891) (121.486)

Lucro operacional 66.911 93.485 68.425 95.141

 Despesas financeiras 30 (3.875) (3.039) (5.515) (5.168)

 Receitas financeiras 30 10.485 8.687 11.174 9.576

6.610 5.648 5.659 4.408

Lucro antes dos tributos sobre o lucro 73.521 99.133 74.084 99.549

 Imposto de renda e contribuição social do exercício 32 (5.131) (22.715) (5.694) (23.132)

Lucro líquido antes da participação dos não controladores 68.390 76.418 68.390 76.417

 Atribuível aos acionistas não controladores – – – 1

Lucro líquido do exercício 68.390 76.418 68.390 76.418

Lucro básico por ação ON 1,63458 1,82644 1,63458 1,82644
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES
Lucro líquido do exercício 68.390 76.418 68.390 76.418
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com recursos
 provenientes de atividades operacionais:
Impostos sobre o lucro 5.131 22.715 5.694 23.132
Depreciação e amortização 12.100 12.060 13.659 13.396
Resultado da equivalência patrimonial (4.371) (691) – –
Plano de opções de ações (93) 650 (93) 650
(Reversão) provisão para demanda judicial (659) (701) (659) (701)
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (761) (1.135) (825) (3.137)
Provisão descontos clientes 1.724 – 1.724 –
(Reversão) provisão para estoques obsoletos (200) (118) (200) (218)
Juros s/empréstimos, financiamentos e tributos 225 400 225 400
Variação cambial (153) 828 202 460
Provisão premiação por atingimento de resultado 1.480 7.969 1.480 7.969
Valor residual de imobilizado e intangível baixados 38 196 44 476
Valor justo - Propriedade para investimento – – (2.013) (1.306)

82.851 118.591 87.628 117.539
Redução/aumento nos ativos e passivos
Contas a receber 3.708 1.742 3.920 4.312
Tributos a recuperar (1.423) (11.212) (1.038) (11.527)
Estoques 8.958 (5.174) 7.882 (6.350)
Despesas pagas antecipadamente 155 (30) 156 (26)
Demais contas a receber (262) (102) (1.029) (2.245)
Depósitos judiciais 3.136 8 3.138 8
Partes relacionadas (5.782) (11.299) – –
Obrigações sociais e trabalhistas (1.939) 4.355 (1.989) 4.510
Fornecedores 706 (273) 1.172 (59)
Obrigações fiscais (2.785) (3.569) (10.493) (10.831)
Juros sobre capital próprio e dividendos 73 56 73 56
Demais contas a pagar (7.170) (12.917) (8.554) (9.099)

(2.625) (38.415) (6.762) (31.251)
Recursos Líquidos Provenientes das Atividades Operacionais 80.226 80.176 80.866 86.288
Fluxo de Caixa Utilizado nas Atividades de Investimentos
Adições ao imobilizado e intangível (12.342) (17.317) (13.454) (23.668)
Adições outros investimentos 1.992 (1.855) 1.992 (1.855)
Recursos Líquidos Provenientes das Atividades de Investimento (10.350) (19.172) (11.462) (25.523)
Fluxo de Caixa Proveniente das Atividades de Financiamento
Empréstimos e financiamentos captados – 130 – 130
Pagamentos de empréstimos e financiamentos (1.289) (5.996) (1.289) (6.363)
Juros pagos (196) (1.144) (196) (1.144)
Recompra de ações/transferências – (1.143) – (1.143)
Juros sobre capital próprio pagos (19.128) (9.065) (19.128) (9.065)
Dividendos intermediários pagos (25.104) (18.852) (25.104) (18.852)
Recursos Líquidos Provenientes das Atividades de Financiamento (45.717) (36.070) (45.717) (36.438)
Aumento (redução) no caixa e equivalentes 24.159 24.934 23.687 24.327
Disponibilidades no início do exercício 42.403 17.469 43.844 19.517
Disponibilidades no final do exercício 66.562 42.403 67.531 43.844

24.159 24.934 23.687 24.327
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

Controladora Consolidado
Exercício findo em Exercício findo em

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Lucro líquido do exercício 68.390 76.418 68.390 76.418

Outros resultados abrangentes:

 Ajuste de conversão de moeda estrangeira 205 2.999 205 2.999

 Efeito da aplicação do CPC42/IAS 29 (3) (2.535) (3) (2.535)

Total de outros resultados abrangentes 202 464 202 464

Total do resultado abrangente do exercício 68.592 76.882 68.592 76.882

Atribuído a sócios da Companhia controladora 68.592 76.881

Atribuído a sócios não controladores – 1
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

B12 ECONOMIA&NEGÓCIOS SEXTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2026 O ESTADO DE S. PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, usando de sua competência legal, CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre o Estudo de Impac-
to Ambiental e o Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – EIA/RIMA do empreendimento “Obras de Implantação da Unidade de Recuperação de 
Energia - URE Bandeirantes”, de responsabilidade de Logística Ambiental de São Paulo S/A - LOGA (Processo IMPACTO nº 00381/2024, e-ambien-
te CETESB.090936/2024-58), que se realizará no dia 31 de março de 2026, às 17 horas, no CEU EMEF Perus, Rua Bernardo José de Lorena, S/N, 
Vila Fanton, bairro de Perus, São Paulo.

As inscrições para participação dos interessados serão feitas presencialmente, a partir das 16h00 do dia da Audiência Pública, na recepção do 
local do evento.

Os estudos estarão à disposição dos interessados para consulta, Descomplica SP - Perus Anhanguera, Rua Ylidio Figueiredo, 285 - Perus - São Paulo, 
em dias úteis, das 08:00hs às17:00hs, a partir de 26/02/2026.

Para assistir à TRANSMISSÃO AO VIVO, os interessados poderão acessar o endereço eletrônico:

youtube.com/@semilsp

A CÓPIA ELETRÔNICA do EIA/RIMA também poderá ser encontrada na seguinte página eletrônica:

www.cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/eia-rima
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EDITAL Nº 90003/2026 - Local: Ribeirão 
Preto/SP - Unidade Compradora: 180108 – 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR – DEINTER 
3 – RIBEIRÃO PRETO - Modalidade da 
contratação: Pregão - Eletrônico - Amparo legal: 
Lei 14.133/2021 - Modo de Disputa: Aberto - 
Registro de preço: Não - Data de divulgação 
no PNCP: 13/03/2026 - Data de início de 
recebimento de propostas: 16/03/2026 - 
08:00 hs (horário de Brasília) - Data do fim de 
recebimento de propostas: 26/03/2026 - 08:00 
hs (horário de Brasília) - Edital na íntegra: 
compras.gov.br ou Rua São Sebastião, nº 1339 
– bloco A – Ribeirão Preto/SP ou adm.deinter3@
policiacivil.sp.gov.br - Objeto: Aquisição de 
material de consumo de gêneros alimentícios.

PORTO BANK S.A.
CNPJ nº 46.350.164/0001-40 - NIRE 35.300.59.606-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 12 de dezembro de 2025, às 08h, na sede social da Porto Bank S.A., 
(“Companhia”), na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4o andar/
parte, Lado B, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01.216-012. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia em virtude da presença das acionistas titulares de ações 
representativas da totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, parágrafo 4o, da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Composição da Mesa: Sr. Marcos Roberto Loução - Presidente. Sr. Pedro Vitor 
Dias Trindade - Secretário. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a proposta de aumento do 
capital social da Companhia; (ii) a reforma do artigo 5o do Estatuto Social da Companhia para refletir o 
novo valor do capital social; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: 
Após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, as acionistas da Companhia 
decidiram, por unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Observado que o capital social da Companhia se 
encontra, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, em conformidade com o disposto no caput, 
do artigo 170, da LSA, aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 20.600.000,00 (vinte milhões 
e seiscentos mil reais), passando de R$ 1.598.156.430,86 (um bilhão, quinhentos e noventa e oito 
milhões, cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), para 
R$ 1.618.756.430,86 (um bilhão, seiscentos e dezoito milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), mediante a emissão, após arredondamento, 
de 6.673.245 (seis milhões, seiscentas e setenta e três mil, duzentas e quarenta e cinco) novas ações 
ordinárias e nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 3,08695403 por ação, fixado 
com base no valor patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso II, da LSA, as 
quais são totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, nesta data, pela 
acionista Porto Seguro S.A., nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo I). A 
acionista Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. renuncia expressamente ao seu direito de preferência 
à subscrição das novas ações emitidas pela Companhia em favor da acionista subscritora, nos termos 
do art. 171 da LSA. 5.2. Aprovar a reforma do art. 5º, caput, do Estatuto Social, para refletir o aumento 
de capital ora aprovado, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 1.618.756.430,86 (um bilhão, seiscentos e dezoito 
milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), 
dividido em 678.201.996 (seiscentos e setenta e oito milhões, duzentos e um mil, novecentos e noventa 
e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”. 5.3. Aprovar a consolidação do estatuto 
social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do anexo a 
esta ata (Anexo II - Estatuto Social da Porto Bank S.A.), refletindo as deliberações tomadas nesta 
assembleia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 
esta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da LSA, que, lida e achada conforme, foi 
assinada pelos presentes. São Paulo, 12 de dezembro de 2025. Mesa: Marcos Roberto Loução - 
Presidente; Pedro Vitor Dias Trindade - Secretário. Acionistas: Porto Seguro S.A. Marcos Roberto 
Loução - Diretor; Pedro Vitor Dias Trindade - Procurador. Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. 
Rafael Veneziani Kozma - Diretor; Pedro Vitor Dias Trindade - Procurador. JUCESP nº 122.864/26-8 
em 09/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo II à ata de Assembleia Geral 
Extraordinária da Porto Bank S.A. realizada em 12 de dezembro de 2025. Estatuto Social da Porto 
Bank S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Duração e Objeto Social. Artigo 1º - A Porto Bank S.A. 
é uma sociedade anônima fechada regida por este estatuto social, por eventuais acordos de acionistas 
arquivados na sede social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A 
Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, CEP 
01216-012. Parágrafo único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou 
extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território 
nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de 
participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam atividades financeiras e/ou 
outras atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e/ou atividades relacionadas, correlatas 
e/ou complementares a atividades financeiras e/ou a outras atividades supervisionadas pelo Banco 
Central do Brasil, reguladas e não reguladas, no Brasil e no exterior. Capítulo II - Capital Social e 
Ações. Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 1.618.756.430,86 (um 
bilhão, seiscentos e dezoito milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e 
oitenta e seis centavos), dividido em 678.201.996 (seiscentos e setenta e oito milhões, duzentos e um 
mil, novecentos e noventa e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As 
ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas dá direito a 1 (um) voto nas 
deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer 
tempo, por deliberação da assembleia geral, criar classes de ações ou aumentar o número de ações 
das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis ou 
não, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% 
(cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 8º - As ações não 
serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição 
do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos 
de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor patrimonial das 
ações, determinado com base no último balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, 
observado o disposto no artigo 45, § 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do 
artigo 44, § 6º, da Lei das Sociedades por Ações, o resgate das ações de emissão da Companhia, 
independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos 
de acionistas que representem mais da metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais. 
Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes 
ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Parágrafo 1º - As convocações deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência 
da data da assembleia, por qualquer dos membros da diretoria, por qualquer dos acionistas ou 
membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2o - Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das 
Sociedades por Ações, as formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os 
acionistas estiverem presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes a respeito do lugar, 
hora, data e ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3o - A assembleia geral instalar-se-á, em 
qualquer convocação, com a presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário 
necessário à aprovação das matérias constantes da correspondente ordem do dia. Parágrafo 4º - Só 
poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou à 
distância, os acionistas titulares de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro 
próprio, na data de realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da Companhia serão 
presididas por qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das 
ações com direito de voto. O presidente da assembleia geral indicará um dos presentes para secretariar 
os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados quóruns superiores 
previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social 
da Companhia, serão tomados por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto 
emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser representados nas assembleias 
gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, 
seja para formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 1o - Os acionistas poderão exercer o 
direito de voto e participar da assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do 
participante, desde que sejam utilizados meios que permitam assegurar a identidade do acionista, ou 
de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas 
manifestações e teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma 
reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como meio apropriado para 
o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de 
outros meios. Uma vez recebido o voto a distância, bem como computado e registrado o teor do 
referido voto, o presidente e/ou o secretário da assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes 
para assinar a ata da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em 
nome do acionista participante da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2o - Os 
acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à assembleia, 
para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como 
comprovação da participação e do recebimento do voto. Capítulo IV - Administração. Artigo 15 - A 
Companhia será administrada por no mínimo 08 (oito) diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 
(um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Jurídico e 
Riscos, 01 (um) Diretor de Controladoria, 03 (três) Diretores de Negócios e 01 (um) Diretor sem 

denominação especial. Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos 
e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais deste 
estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social. Parágrafo único - A 
assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 16 - O prazo de 
mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores 
permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, estendendo-se os respectivos 
mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os novos diretores não tenham sido 
eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º A investidura dos diretores dar-se-á 
mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, independentemente 
de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será 
imediatamente convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, que completará o 
mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á 
vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias 
consecutivos. Artigo 17 - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 
(três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais diretores, com 
comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem do dia, Independentemente 
de convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos 
membros em exercício. Parágrafo 1o - As reuniões da diretoria serão presididas por qualquer dos 
diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou 
não. Parágrafo 2º - Nas reuniões da diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de 
seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igualmente, serão admitidos 
votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os diretores que 
participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, 
servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da 
participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão válidas, nos termos deste 
Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões 
da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, 
e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 18 - Além dos atos necessários à 
consecução do objeto social e ao regular funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos 
de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades 
individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, 
desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar 
e onerar bens móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este 
estatuto social e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as 
demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as 
disposições previstas em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A 
Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a 
prática de quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes 
outorgados na respectiva procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. 
Parágrafo único - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em 
conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o 
prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em 
processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia que serão outorgadas 
individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em 
operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome 
da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 
único - Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem 
obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 21 - A Companhia não terá conselho 
fiscal permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, observado o 
disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será 
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos 
previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua instalação. 
Parágrafo único - A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia 
geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades 
por Ações. Capítulo VI - Acordo de Acionistas. Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores 
obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as 
cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados 
em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente 
do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no 
artigo 118, §§ 8o e 9o, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não 
computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à 
disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social 
da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto 
no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados. 
Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 - O 
lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e 
nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser 
dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, 
compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o 
valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro líquido será destinado para a 
Reserva de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em 
conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por 
Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas operações da 
Companhia. Ultrapassado esse limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá 
destinar o excedente para aumento do capital social, recompra de ações para manutenção em 
tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo 
deliberação em contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, no mesmo exercício social em que 
forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício 
social em que a diretoria informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira 
da Companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os 
lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não 
absolvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim 
que o permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer 
periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados 
nesses balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar 
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento 
de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do 
dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste estatuto social. Artigo 28 - Prescrevem 
e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data 
em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia. 
Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia 
geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. 
Capítulo IX - Lei Aplicável e Resolução de Disputas. Artigo 30 - Este estatuto social será 
interpretado e regido em conforme com as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 31 - Todos e 
quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores 
e/ou a Companhia e/ou relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser 
submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais. Artigo 32 - Aos 
casos omissos neste estatuto social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, 
ou do diploma legal que a suceder.

Estado de São Paulo
Secretaria M. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO 
Torna-se público para conhecimento de todos os 
interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
Pregão Eletrônico nº 05/2026.
Processo Eletrônico nº 4-000268/2025.
Objeto: Registro de preços para aquisição de placas 
para sinalização viária vertical.
Data limite para recebimento das propostas: 
26/03/2026 até as 08h59min.
Data de abertura da sessão pública: 26/03/2026 às 
09:00 horas.
Realização através do Portal de Compras da 
Prefeitura de Ourinhos-SP: portaldecompras.ourinhos.
sp.gov.br/ampregao.
O edital e seus anexos poderão ser examinados e 
adquiridos gratuitamente através do site: www.ourinhos.
sp.gov.br e no Portal de Compras.

Ourinhos, 10 de março de 2026.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS
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